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REF.  :PROJETO  DE   LEI   N9   06/98

"Dispoe     sobre    a    af ixaçao    de    quadr`o    de
horário   e   r`oteiros   das   iinhas   urbanas   de
tr`anspor`te   coletivo,   nos   pontos   de   ônibus
do  Municipio   de   Ubá".

Senhor  Presidente:

os     Ver`eador`es     abaixo-assinados,     membr`os     da    Comissão     de
Legislaçao,    Justiça    e    Redaçao   Final,    de   posse   do   Projeto   de   Lei    em
evidência,   emitem  o   seguinte   Par`ecer`:

iQ)-    Voitamos    a    nos    manifestar    com    reiação    ao    Pr`ojet;o
de    Lei    em    evidência,     de    autoria    do    Vereador`    Antonio    Car`ios    Jacob.
Na    pi`imeira     oportunidade,     solicitamos     o    envio    de    copia    do    mesmo
à    Secr`etar`ia    Municipai    de    Ser`viços    Ur`banos,     soiicitando    a    emissão
de   um   par`ecer`   sobr`e   o   mesmo.

2g)-Como  ainda  não  fomos  atendidos,   r`eiter`amos  a  soiicita-
Çao    inicial,     dentr`o    do    prazo    estabelecido    pelo    Par`agr`afo    Único    do
Art.    56,   da   LOM/Ubá.

É   o   que   nos   cabe   opinai`,   S.M.J.
COMISSÃO   DE    LEGISLAÇÃ0,    JUSTIÇA   E   REDAÇÃO   FINAL:

Vei`eadoi`  Se iao  Antonietto
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